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—Para cobertura da dotação, acima referida, serio utilizados
og recursos provenientes do Convênio a aer celebrado entre
esta Prefeitura Municipal e o Ministério de e
Orçanento, objetivo 6 de e
atração de viag Pfblicag.

—Esta Lei entrará en vigor na data de aua publicação, revoga—t
daa as disposições emcontrario •
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